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570,80 1.141,59 2.853,98 6.564,16

1
548,84 1.097,69 2.744,21 6 . 3 11 , 6 9

D II 2
520,23 1.040,46 2.601,15 5.982,65

1
495,46 990,91 2.477,29 5.697,76

DI 2
469,63 939,26 2.348,14 5.400,72

1
447,26 894,53 2.236,32 5.143,54

*Valor devido exclusivamente para Doutorado

Tabela X - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
- Valores da RT para o Regime de 20 horas semanais

Em R$

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

D O U TO R A D O

Único 2.745,29

Tabela XI - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
- Valores da RT para o Regime de 40 horas semanais

Em R$

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

D O U TO R A D O

Único 5 . 7 6 5 , 11

Tabela XII - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
- Valores da RT para o Regime de Dedicação Exclusiva

Em R$

NÍVEL RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

D O U TO R A D O

Único 10.981,17

ANEXO LII
(Anexo VIII à Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006)

VALOR MÁXIMO DA GSISTE

a) Órgãos centrais:

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA GSISTE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE

2017
Superior 3.206,00

Intermediário 2.052,00
Auxiliar 731,00

b) Órgãos setoriais, seccionais e correlatos:

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA GSISTE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE

2017
Superior 2.885,00

Intermediário 1.847,00
Auxiliar 658,00

ANEXO LIII
(Anexo IX à Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006)

VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE COM A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR (ex-
cluídas as vantagens pessoais e a retribuição pelo exercício de cargo ou função comissionada)

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA SOMA DA GSISTE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE

2017
Superior 13.185,00

Intermediário 8.589,00
Auxiliar 4.234,00

ANEXO LIV

(Anexo I à Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

CARGOS COMISSIONADOS DE NATUREZA ESPECIAL E DO GRUPO-DIREÇÃO E AS-

SESSORAMENTO SUPERIORES, CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE

ENSINO, CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, DE GERÊNCIA EXECUTIVA, DE ASSES-

SORIA E DE ASSISTÊNCIA DAS AGÊNCIAS REGULADORAS E CARGOS ESPECIAIS DE

TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL

a) Cargos de Natureza Especial - NES

Em R$

DENOMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o DE JANEIRO DE 2017
Comandante da Marinha 15.829,58
Comandante do Exército 15.829,58
Comandante da Aeronáutica 15.829,58
Secretário-Geral do Ministério da Defesa 15.829,58
Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas 15.829,58
Secretário-Geral de Contencioso 15.829,58
Secretário-Geral de Consultoria 15.829,58
Subdefensor Público Geral da União 15.479,92
Presidente da Agência Espacial Brasileira 15.829,58
Demais cargos de natureza especial da estrutura da Pre-
sidência da República e dos Ministérios

15.829,58

Assessor Chefe da Assessoria Especial do Presidente da
República

15.479,92

b) Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS

Em R$

CARGO VALOR UNITÁRIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE

2017
DAS 101.6 e 102.6 15.479,92
DAS 101.5 e 102.5 12.445,57
DAS 101.4 e 102.4 9.476,47
DAS 101.3 e 102.3 5.194,01
DAS 101.2 e 102.2 3.143,27
DAS 101.1 e 102.1 2.467,90

c) Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino - CD

Em R$

CARGO VALOR UNITÁRIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE

2017
CD-1 12.309,21
CD-2 10.289,74
CD-3 8.077,92
CD-4 5.866,10

d) Cargos Comissionados de Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria e de Assistência das

Agências Reguladoras

Em R$

CARGO VALOR UNITÁRIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE

2017
CD I 15.925,04
CD II 15.128,79
CGE I 14.332,53
CGE II 12.740,03
CGE III 11 . 9 4 3 , 7 7
CGE IV 7.962,51

CA I 12.740,03
CA II 11 . 9 4 3 , 7 7
CA III 3.325,16
CAS I 2.515,37
CAS II 2.179,99

e) Cargos Especiais de Transição Governamental - CETG

Em R$

CARGO VALOR UNITÁRIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE

2017
CETG - VII 15.829,58
CETG - VI 15.479,92
CETG - V 12.445,57
CETG - IV 9.476,47
CETG - III 5.194,01
CETG - II 3.143,27
CETG - I 2.467,90
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